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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 300/2024 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 90.003/2024 

 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

O SISPREM – Sistema de Previdência Municipal – Sant’Ana do Livramento/RS, no 
uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos interessados que 
realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO, na forma eletrônica, com critério de julgamento 
pelo menor preço, de acordo com o disposto no art. 75, inc. II da Lei Federal nº 
14.133, Decreto Municipal nº 10.854/2024, IN nº 67/2021, e demais disposições legais 
pertinentes, mediante o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta e seus 
anexos. 

1. DA ABERTURA DA SESSÃO 

DATA DA ABERTURA: 21/11/2024 

HORARIO DA FASE DE LANCES: das 9h às 15 h 

LOCAL: no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

UASG: 930556 – SISTEMA DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL – SISPREM 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 22.999,90 (vinte e dois mil, novecentos e 
noventa e nove reais, com noventa centavos) anual. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: a partir da data de divulgação do Aviso de 
Contratação Direta no endereço eletrônico  https://www.gov.br/compras/pt-br/ 

2. DO OBJETO  

2.1  O objeto da presente dispensa é a contratação de empresa especializada 
em auditoria e faturamento em saúde, com registro no Conselho Regional de 
Medicina, visando avaliar tecnicamente as faturas físicas. O parecer deverá ser 
realizado por equipe técnico-administrativa, composta de, no mínimo um médico 
auditor, com qualificação suficiente para a execução do serviço e devidamente 
registrado no conselho de classe. O escopo é a identificação de possíveis falhas na 
cobrança de serviços médicos em duas empresas de imagem e uma empresa 
hospitalar, nos exercícios de outubro de 2019 a setembro de 2021, usando as 
tabelas referenciais adotadas à época, bem como a legislação municipal, com a 
emissão do parecer técnico, devidamente fundamentado, e demais especificações 
contidas no Anexo 1 - Termo de Referência – deste Aviso.  

https://www.gov.br/compras/pt-br/
https://www.gov.br/compras/pt-br/
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O serviço deverá ser realizado na Autarquia, conforme Termo de Referência. Com a 
devida autorização, poderá a contratada enviar preposto a fim de digitalizar e 
encaminhar as faturas para o processamento da auditoria na sede da contratada, 
desde que não acarrete custo adicional ao contratante. 

2.2 Não há critérios de sustentabilidade a serem seguidos, previstos no Guia 
Nacional de Contratações Sustentáveis no que diz respeito ao objeto desta 
contratação. 

2.3 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

2.4 Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

2.5 Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos 
serviços. 

 

3. DO PROCEDIMENTO E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

3.1 A pessoa jurídica interessada na prestação de serviço, conforme descrição 
detalhada no ANEXO 1 desta Dispensa de Licitação ao SISPREM, deverá cadastrar a 
proposta, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica Comprasnet 
4.0, até a data e o horário estabelecidos para abertura deste procedimento, conten          
do, obrigatoriamente, a descrição do objeto ofertado, e o preço ou o desconto. 

3.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou 
o desconto ofertado, vinculam a Contratada. 

3.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na execução do objeto; 

3.4 A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 

3.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.6 Deverá ainda, declarar, em campo próprio do Sistema, as seguintes 
informações: 

a) A inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 
Pública; 
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b) O enquadramento na condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte, nos termos da Lei Complementar Federal nº 123, de 14-12-2006, quando 
couber; 

c) O pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 
contratação, constantes do  procedimento; 

d) A responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema, 
assumindo como firmes e  verdadeiras; 

e) O cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei 
Federal nº 8.213, de 24/07/1991, se couber; e 

f) O cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 
1º-04-2021. 

3.7 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da  perda do negócio diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

4. DO ENVIO DE LANCES 

4.1 O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último lance 
por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de diferença 
de valores, que neste caso será de R$ 1,00 (um real), que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

4.2 Havendo lance igual ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 
registrado primeiro no  sistema. 

4.3 Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.4 O fornecedor será imediatamente informado pelo sistema do recebimento de seu 
lance. 

 

5. DO JULGAMENTO 

5.1 Encerrada a etapa de envio de lances, realizar-se-á no dia útil subsequente, a 
partir das 9h a verificação da conformidade da proposta classificada em primeiro 
lugar com o menor lance, quanto à adequação ao objeto e a  compatibilidade do preço 
em relação ao estipulado para a contratação, podendo inclusive, o Agente de 
Contratação/Pregoeiro convocar o fornecedor via chat do sistema para negociação, 
bem como solicitar esclarecimentos acerca de sua proposta. 
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5.2 Definido o resultado do julgamento, quando a proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço  máximo definido para a contratação, o SISPREM poderá 
negociar condições mais vantajosas. 

5.3 A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação, quando o 
primeiro colocado for desclassificado. 

5.4 Definida a proposta vencedora, o SISPREM poderá solicitar, por meio do anexo 
do sistema, o envio da proposta  adequada ao último lance ofertado e, se necessário, 
de documentos complementares. 

 

6. DA HABILITAÇÃO 

6.1 Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência 
de sanção que a impeça mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais 
como: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2 4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e 
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, 
dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.3 Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.4 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

6.5 O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
negativa de contratação. 

6.6 Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado 
será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

6.7 É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 
documentação atualizada. 

6.8 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

6.9 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz. 

6.10 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

6.11 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 
continuidade. 

6.12 Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.12.1 Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações 
do objeto e as condições de habilitação. 

6.13 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado 

6.14 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, 
que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 

Habilitação jurídica 

6.15 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

6.16 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

6.17 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 

6.18 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
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identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

6.19 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de 
março de 2020. 

6.20 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

6.21 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz  

6.22 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

6.23 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

6.24 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

6.25 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

6.26 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

6.27 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

6.28 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
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termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

6.29 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou 
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

6.30 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

6.31 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto 
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

6.32 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 

Qualificação Técnica 

6.33 Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações 
e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação; 

6.33.1 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo 
responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação. 

6.34 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica 
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item 
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado. 

 

7. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

7.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Aviso de 
Contratação, e sua proposta deve assumir, exclusivamente, todos os riscos e 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do serviço, conforme especificações 
constantes no ANEXO 1. 

 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 As despesas geradas com o objeto da presente licitação correrão à conta da 
dotação orçamentária da rubrica: 
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72.001.04.122.0021.0000.8001.3.3.9.0.39 

I) Gestão/Unidade: 72.001 

II) Fonte de Recursos: 0799 

III) Programa de Trabalho: 0021 

IV) Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39 

V) Plano Interno: 8001 

 

9. DA ENTREGA, PAGAMENTO, E DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

Conforme Termo de Referência – Anexo I deste Aviso de Contratação Direta. 

 

10. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Comete infração administrativa o contratado que praticar quaisquer das 
hipóteses previstas no art. 155 da Lei n° 14.133, de 2021, quais sejam: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução total do contrato; 

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 

e) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 

g.1) Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto 
às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio 
entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances; 

h) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n° 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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10.2 A contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, assegurada 
a prévia e ampla defesa, às seguintes sanções: 

a) Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para o Contratante. 

b) Multa, no âmbito do contrato, de: 

b.1) 0,05% (zero vírgula zero cinco por cento) ao dia sobre o valor anual do contrato, 
no caso de atraso para início da execução do objeto, limitada a incidência a 10 (dez) 
dias. Após este prazo será considerado inexecução parcial ou total do objeto, 
conforme o caso; 

b.2) 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor anual do contrato, no caso de 
inexecução parcial do objeto; 

b.3) 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto, incidindo ainda a sanção constante da alínea "c" no âmbito da 
Administração Pública. 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, a critério da Autarquia, sem prejuízo das demais sanções; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, a 
critério da Autarquia, sem prejuízo das demais sanções, nos casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave. 

10.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

10.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida; 

10.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

10.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

10.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

10.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

10.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será cobrada judicialmente. 

10.5 A aplicação das sanções previstas neste aviso não exclui a obrigação de 
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reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

10.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 

10.7 A aplicação de quaisquer das penalidades dar-se-á em processo administrativo, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa, e observando o procedimento previsto 
na Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021. 

10.8 Informações poderão ser obtidas no SISPREM – Sistema de Previdência 
Municipal, a partir da divulgação deste aviso, pelo e-mail: 
licitacoes.sisprem@hotmail.com. 

 

11. DA EXECUÇÃO DO OBJETO E DAS FORMAS DE CONTROLE 

11.1 A execução dos serviços será iniciada em até 15 (quinze) dias úteis da 
assinatura do contrato. 

11.2 A contratada terá o prazo de 90 (noventa dias), para a execução dos serviços 
com a emissão de parecer técnico final. 

11.3 O controle será feito pelo fiscal de contrato, cabendo o recebimento e 
fiscalização ao(s) servidor(es) designado(s) pelo SISPREM. A fiscalização será 
efetivada nos termos do ANEXO 1. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

12.1 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá republicar o presente aviso com 
uma nova data; 

12.2 As providências do item 12.1. também poderá ser utilizada se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

12.3 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 

12.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário. 

12.5 Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 
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de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

12.6 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  

12.7 Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

12.8 Da sessão pública será divulgada ATA no sistema eletrônico. 

12.9 Conforme art. 164 da Lei 14.133/2021 a impugnação deste aviso, por 
irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, deve ser 
protocolado via correio eletrônico (licitações.sisprem@hotmail.com) 3 (três) dias úteis 
antes da data de abertura do certame. 

12.9.1  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 

12.10 Durante a realização do certame cabem: 

12.10.1 Recurso, no prazo de 3 (três) dias úteis, protocolado via correio 
eletrônico (licitações.sisprem@hotmail.com), contado da data de intimação ou de 
lavratura da ata, em face de: 

a) julgamento das propostas; 

b) ato de habilitação ou inabilitação do interessado; 

c) anulação ou revogação da dispensa; 

d) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da 
Administração; 

12.10.2 Pedido de reconsideração, protocolado via correio eletrônico 
(licitações.sisprem@hotmail.com), no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de 
intimação, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 

12.10.2.1 Quanto ao recurso apresentado em virtude do disposto nas alíneas “a” e 
“b” do inciso I do caput deste artigo, serão observadas as seguintes disposições: 

12.10.2.1.1 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente através 
do sistema eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br/, sob pena de preclusão, e o 
prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, da ata de julgamento; 

mailto:licitações.sisprem@hotmail.com
mailto:licitações.sisprem@hotmail.com
mailto:licitações.sisprem@hotmail.com
https://www.gov.br/compras/pt-br/
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12.10.2.1.2 a apreciação dar-se-á em fase única, e seguirá o regramento contido na 
Lei 14.133/2021. 

12.11  Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 

a) Anexo 1 – Termo de Referência;  

b) Anexo 2– Modelo de Proposta; 

c) Anexo 3 – Minuta de Termo de Contrato; 

 

13. BASE LEGAL 

13.1 Fulcro no Art. 75, Inc. II, e § 3º da Lei nº Federal nº 14.133, de 01 de abril de 
2021. 

 

14. DO FORO 

14.1 Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste procedimento e da 
contratação dele originada, será  competente o Foro da Comarca de Santana do 
Livramento – RS. 

Mais informações pelos fones (55) 3242-1966, (55) 3241-5074 e e-mail: 
licitacoes.sisprem@hotmail.com 

 

Sant’Ana do Livramento, 12 de novembro de 2024. 

 

 

______________________________________ 
ANA CRISTINA RODRIGUES ASEFF 

DIRETORA GERAL 
SISPREM 
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Termo de Referência 6/2024

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

6/2024 930556-SISTEMA DE PREVIDENCIA 
MUNICIPAL

ECILA CRISTINA LEAL 
TROIAN

29/10/2024 10:36 (v 
2.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
não-continuado

300/2024

1. Condições gerais da contratação

TERMO DE REFERÊNCIA

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021

 

Sistema de Previdência Municipal-SISPREM

Processo Administrativo n°.300/2024

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

 

ITEM

 

ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE 
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1 Contratação de 
empresa especializada 

em auditoria e 
faturamento, visando 

avaliar tecnicamente as 
faturas após a 

realização do evento 
assistencial para 

identificar possíveis 
falhas na cobrança de 
serviços médicos em 

8737 serviço 1 R$ 22.999,90 R$ 22.999,90
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duas 02 (duas) 
empresas de imagem e 

01 (uma) empresa 
hospitalar nos 

exercícios de outubro de 
2019 a setembro de 

2021.

 

1.1  O prazo de vigência da contratação é de 01(um) ano contados da assinatura do contrato,
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

O serviço Objeto desta contratação é caracterizado como comum.

O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.

2. Fundamentação e descrição da necessidade

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

 

  Após a autarquia identificar possíveis falhas e inconsistências entre os valores cobrados e as
tabelas e legislações vigentes, por empresas de serviços assistenciais credenciadas, no período de
outubro de 2019 a setembro de 2021, torna-se imprescindível contratar empresa de auditoria a fim
de    subsidiar tecnicamente, através de relatórios e pareceres,   ações efetivas que busquem o
ressarcimento dos danos causados ao erário público.

 

3. Descrição da solução como um todo

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

Os Relatórios e Pareceres técnicos  exarados pelo serviços de auditoria subsidiarão as tomadas
decisões nos processos que visam o saneamento de possíveis falhas, bem como,  a reparação dos
danos causados aos cofres públicos.

O ciclo de vida do objeto contratado envolve desde a analise inicial da   documentação física
(faturas, requisições, laudos), procurando identificar as falhas na prestação ou na cobrança dos
serviços de imagem e hospitalares, segundo termos de credenciamentos,  leis e tabelas referencias
adotadas a época (10/2019 a 09/2021), até a emissão de parecer técnico devidamente
fundamentado.
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4. Requisitos da contratação

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

 

4.1 Para contratação de empresa especializada em auditoria e faturamento, visando avaliar
tecnicamente as faturas após a realização do evento assistencial para identificar possíveis falhas na
cobrança de serviços médicos em duas 02 (duas) empresas de imagem e 01 (uma) empresa
hospitalar nos exercícios de outubro de 2019 a setembro de 2021, a contratada deve apresentar os
seguintes requisitos:

4.1.1  Equipe técnico-administrativa composta por, no mínimo, um (01) médico auditor, em
qualificação suficiente para a execução dos serviços descritos no objeto de forma a atender a
totalidade das demandas da contratante.

4.2 - Não há critérios de sustentabilidade a serem seguidos, previstos no Guia Nacional de
Contratações Sustentáveis no que diz respeito ao objeto desta contratação.

4.3 - Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.4 - Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133,
de 2021.

4.5 - Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços.

 

 

5. Modelo de execução do objeto

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

 

A execução dos serviços será iniciada em até 15 (quinze) dias úteis da assinatura do contrato.5.1 

5.2  A contratante poderá, a critério da administração, solicitar   reunião de nivelamento que
será  agendada pelo SISPREM, no prazo supracitado.

5.3 A Auditoria deverá ser realizada por profissional qualificado e experiente, devidamente
registrado no Conselho de Classe, visando avaliar administrativa e tecnicamente as faturas físicas
do período constante   objeto   para identificar as falhas na prestação e/ou cobrança de serviços
médico-hospitalares aos beneficiários, segundo as tabelas referenciais adotadas, termos de
credenciamentos   e leis, vigentes a época com a emissão do respectivo parecer técnico,
devidamente fundamentado.

5.4 O serviço deverá ser realizado na sede da autarquia, Rua Duque de Caxias, 1634, Santana do
Livramento, RS, de segunda-feira a sexta-feira das 8:00 às 13:00 h.

5.4.1  Devidamente autorizada pela contratada, poderá a contratante encaminhar preposto para
digitalizar e encaminhar as faturas para o processamento da auditoria na sede da contratada, desde
que não acarrete custo adicional ao contrato.
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5.5 A contratada terá o prazo de 90 (noventa dias), para a execução dos serviços com a emissão
de parecer técnico final.

5.5.1 Poderá a contratada solicitar formalmente dilação do prazo, o que será avaliado pela
administração.

 

 

 

 

 

6. Modelo de gestão do contrato

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. A Contratada designará formalmente o representante   da empresa, antes do início da
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do
objeto contratado.

 

Fiscalização

6.5 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo Gestor do Contrato,  Fiscal
Técnico ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput)

Fiscalização Técnica

 

6.6 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.7 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e
Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);
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6.8 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.9 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.10 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, V);

6.11 O Gestor do contrato comunicará a autoridade competente, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

6.12 O Gestor do Contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento,   as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e
II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.13 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal técnico do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23,
IV).

 

 

Gestor do Contrato

 

6.14. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.15 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo fiscal do técnico, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, II).

6.16 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal
da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 21, III).

6.17 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
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6.18 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao ordenador da despesa para
a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. Critérios de medição e pagamento

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1 A avaliação da execução será realizada pelo Chefe da Unidade Técnica do Sistema de
Previdência Municipal. Através da análise de relatório final de auditoria entregue pela contratada.

7.1.1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada,
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

7.1.1.1 Deixar de produzir os resultados acordados,

7.1.1.2 Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas;

 

Do recebimento

 

7.2 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias, pelos fiscais técnico e
gestor de contrato mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências
de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133  e Arts. 22, X e 23, X do, de 2021
Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.3 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança
oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a
ser paga.

7.4 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante
termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 22, X,
Decreto nº 11.246, de 2022).

7.5 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado
ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último;

7.5.1 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.5.2 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

7.5.3 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação
das penalidades.
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7.6 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados do
recebimento provisório, pelo fiscal técnico e gestor de contrato designados pela autoridade
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação
mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

7.6.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos gestor de contrato,   no
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações,
conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022).

7.6.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e,
caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas
correções;

7.6.3 Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.6.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização.

7.6.5 Enviar a documentação pertinente ao ordenador da despesa   para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.

 

Liquidação

 

7.7 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco)
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos
do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

 

7.8 Para fins de liquidação, o Gestor de contratos   deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.8.1.  o prazo de validade;

7.8.2   a data da emissão;

 7.8.3  os dados do contrato e do órgão contratante;

 7.8.4 o período respectivo de execução do contrato;

 7.8.5  o valor a pagar; e

 7.8.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.9 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante;

7.10. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
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acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.

7.11 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito
do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE
ABRIL DE 2018).

7.12 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do contratante.

7.13 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.14 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.15 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

 

Prazo de pagamento

 

7.16 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até cinco dias úteis, contados da finalização
da liquidação da despesa.

7.17 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice INPC de correção monetária. 

 

Forma de pagamento

 

7.18 O pagamento será realizado através de crédito bancário em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

 

7.19 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.19.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.
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7.20   O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

 

 

 

 

 

8. Forma e critérios de seleção e regime

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO

 

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de
, na forma eletrônica, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei nº 14.133licitação

/2021, que culminará com a seleção da proposta de Menor preço.

 

Regime de execução 

 

8.2. O regime de execução do contrato será a empreitada por preço global (execução do serviço
por preço certo e total), conforme Lei n.º 14.133/2021.

 

Exigências de habilitação

 

8.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça,
mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br
/sancoes/cnep) 
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8.4   A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.5  Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.6  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros. 

8.7   O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação. 

8.8    Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada
por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.9 É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.10 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos. 

8.11 Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados
de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.12 Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições. 

8.13 Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão
exigidos conforme sua natureza jurídica: 

 

Habilitação jurídica

 

8.14 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.15 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;

8.16 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;

8.17 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
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8.18 Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.19 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.20 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz

8.21 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.22 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista

 

8.23 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.24 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.25 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.26. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;

8.27 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.28 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.29 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.30 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
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8.31 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

Qualificação Técnica 

 

8.32 Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da contratação;

  8.32.1 A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada
pelo                 responsável técnico do interessado acerca do conhecimento pleno das condições e
peculiaridades da contratação.

8.33 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

 

9. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 22.999,90

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 22.999,90 (vinte e dois mil, novecentos e
noventa e nove reais e noventa centavos), conforme pesquisa de preços em anexo.

 

ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

9.2 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da Autarquia.

9.2.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 72.001.04.122.0021.0000.8001.3.3.9.0.39

I) Gestão/Unidade: 72.001

II) Fonte de Recursos: 0799

III) Programa de Trabalho: 0021

IV) Elemento de Despesa: 3.3.9.0.39

V) Plano Interno: 8001
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10. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

ECILA CRISTINA LEAL TROIAN
Comissão de Planejamento

 Assinou eletronicamente em 29/10/2024 às 09:51:56.

 

 

 

 

 

 

TAIANA TEIXEIRA DALMOLIN
Comissão de Planejamento

 Assinou eletronicamente em 29/10/2024 às 10:36:54.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm


ANEXO 2 

 

 

MODELO DE PROPOSTA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº. 90.003/2024 

 

Proposta que faz a 
empresa.................................................................................................... inscrita 
no CNPJ(MF)nº 
.........................................................,I.E....................................localizada.............
.....................................................................................,CEP...........................Fon
e/fax................................e-mail: ............................,para a prestação dos 
serviços abaixo relacionados, de acordo com todas as especificações e 
condições estabelecidas na DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N°. 
XXXX/2024, promovido pelo SISPREM – Sistema de Previdência Municipal.  

Item Un. Quant. Especificação Valor 
Unitário 

(R$) 

Valor Total 

(R$) 

      

(especificar todos os itens cotados, conforme Anexo I – Termo de referência). 

a) Nos preços ofertados acima estão computados todos os custos necessários 
para o atendimento dos itens ofertados para esta licitação, bem como todos os 
materiais, equipamentos, impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, carregamento e descarregamento do material, 
seguros, deslocamentos de pessoal, transporte, garantia e quaisquer outros 
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado, constante da proposta.  

b) O prazo de validade das condições propostas é de 60 (sessenta) dias 
correntes, a contar da data de apresentação da proposta. (Não havendo 
indicação expressa será considerado como tal).  

c) Banco, Conta bancária e Agência.  

 

Local, data. 

 

 

____________________________________ 

Representante legal Carimbo da Empresa 



 

SISTEMA DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL  

SANTANA DO LIVRAMENTO - RS 

- Procuradoria Jurídica -  

Rua Duque de Caxias, 1634 – Galeria Itaiúbá – Centro– Sant’Ana do Livramento – RS 

CEP 97573-460 – Fone (055)3242-1966/3244-3564 

www.sisprem.santanadolivramento.rs.gov.br 

 
CONTRATO 11/2024 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 300/2024 
 
 

Contrato celebrado entre o Sistema de Previdência Municipal – SISPREM, do Município de 
Sant’Ana do Livramento - RS, com sede à Rua Duque de Caxias nº 1644, nesta cidade, inscrito 
no CNPJ/MF sob nº. 92.913.581/0001-70, doravante denominado CONTRATANTE, representado 
por sua Diretora Geral Ana Cristina Rodrigues Aseff, e a empresa XXXXXXX, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXX, com sede na Rua XXXXXXX, doravante 
denominada CONTRATADA, representada por XXXXXXXXX, para o fornecimento do objeto 
descrito na cláusula primeira. 
 
O presente contrato tem seu respectivo fundamento e finalidade na consecução do objeto 
contratado, descrito abaixo, constante do Processo de Dispensa de Licitação n.º 300/2024, 
assim como pelas condições do Edital referido, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a 
seguir expressas, definidoras dos direitos e responsabilidades das partes.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
O presente Contrato tem por objeto a auditoria e faturamento em saúde visando avaliar 
tecnicamente faturas físicas por meio de equipe técnico-administrativa, composta por médico 
auditor, com qualificação suficiente para a execução do serviço e devidamente registrado no 
conselho de classe a fim de identificar possíveis falhas na cobrança de serviços médicos em duas 
empresas de imagem e uma empresa hospitalar, nos exercícios de outubro de 2019 a setembro 
de 2021, usando as tabelas referenciais adotadas a época, bem como a legislação municipal, com 
a emissão do parecer técnico, devidamente fundamentado, e demais especificações contidas no 
Anexo 1 - Termo de Referência, a ser realizado na autarquia, podendo, mediante autorização pela 
contratante, encaminhar preposto para digitalizar e encaminhar as faturas para o processamento 
da auditoria na sede da contratada, sem custo adicional ao contratante, seguindo a Lei 
14.133/2021. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 
 
O valor do presente Contrato é de R$ XXXX, sendo a parcela mensal de R$ XXXX. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DO RECURSO FINANCEIRO 
 
As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta de Recursos Próprios do 
SISPREM nas rubricas: xxxxxxxxx. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 

 
O pagamento será efetuado após o recebimento em definitivo pelo fiscal técnico e gestor de 
contrato do relatório de auditoria, o qual deverá ser efetivado em conta bancária indicada pelo 
contratado, mediante apresentação da Nota Fiscal, acompanhado das certidões negativas ou 
positiva com efeitos de negativa de débitos fiscais municipal, estadual e federal, bem como 
regularidade do FGTS e Seguridade Social.  
 



 

SISTEMA DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL  

SANTANA DO LIVRAMENTO - RS 

- Procuradoria Jurídica -  

Rua Duque de Caxias, 1634 – Galeria Itaiúbá – Centro– Sant’Ana do Livramento – RS 

CEP 97573-460 – Fone (055)3242-1966/3244-3564 

www.sisprem.santanadolivramento.rs.gov.br 

 
CLÁUSULA QUINTA – DAS PENALIDADES  
 
O contrato reconhece os direitos da administração, em caso de rescisão contratual, nos seguintes 
termos: 
 
Parágrafo Primeiro – A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo SISPREM caracteriza o 
descumprimento total das obrigações assumidas, sujeitando-as às penalidades legalmente 
estabelecidas, o que não se aplica aos licitantes remanescentes. 
 
Parágrafo Segundo – O atraso injustificado na execução do objeto desta licitação sujeitará a 
contratada ao pagamento de multa de mora, na forma estabelecida a seguir: 
 

I- 0,5 % (três décimos) por cento por dia de atraso, até o décimo dia; e Após este prazo 

será considerado inexecução parcial ou total do objeto, conforme o caso; 

II- 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor anual do contrato, no caso de inexecução 

parcial do objeto; 

III- 30% (trinta por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto. 

 

Parágrafo Terceiro – As multas a que se refere o, incidem sobre o valor do contrato e serão 
descontadas de qualquer pagamento eventualmente devido pelo SISPREM ou, quando for o caso, 
cobradas judicialmente, não se efetuando qualquer novo pagamento enquanto a referida multa 
não houver sido paga, ou formalmente relevada a pena aplicada. 
 
Parágrafo Quarto – Pela inexecução total ou parcial do contrato o SISPREM poderá aplicar as 
seguintes sanções: 
I - Advertência; 
II - Multa prevista no parágrafo segundo, V desta cláusula; 
III – Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública, pelo prazo máximo de 
3 (três) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 
 
Parágrafo Quinto – As sanções previstas nos itens I, III e IV do item anterior, poderão ser 
aplicadas conjuntamente com a do item II, facultada a defesa prévia do interessado, no prazo 05 
(cinco) dias úteis. 
 
Parágrafo Sexto – Indicação das sanções de que trata este item é da exclusiva competência do 
SISPREM, cuja faculdade de escolha está diretamente relacionada com a natureza e a gravidade 
da infração contratual e dos eventuais prejuízos causados à administração. 
 
Parágrafo Sétimo – Constituiem motivo para rescisão do contrato, os previstos no artigo 137 da 
Lei 14.133/2021 e suas alterações. 
 
Parágrafo Oitavo – A aplicação das penalidades previstas nesta cláusula é de competência 
exclusiva do SISPREM. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 



 

SISTEMA DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL  

SANTANA DO LIVRAMENTO - RS 

- Procuradoria Jurídica -  

Rua Duque de Caxias, 1634 – Galeria Itaiúbá – Centro– Sant’Ana do Livramento – RS 

CEP 97573-460 – Fone (055)3242-1966/3244-3564 

www.sisprem.santanadolivramento.rs.gov.br 

Constituem parte integrante deste contrato as especificações técnicas do sistema do Termo de 
Referência 06/2024. 

  
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 

              
Quanto às dúvidas, divergências ou omissões decorrentes deste contrato, que não puderem ser 
dirimidas de comum acordo entre as partes contratantes, fica eleito o Foro da cidade de Santana 
do Livramento - RS, como competente para solucioná-las, renunciando as partes a outro 
qualquer, por mais privilegiado que seja.  
 
E por estarem justas e concordes, as partes assinam o presente instrumento em 3 (três) vias, de 
igual teor, na presença das testemunhas. 
 

Sant’Ana do Livramento, XXXXXXXX. 
 
 
 
 

SISTEMA DE PREVIDENCIA MUNICIPAL – SISPREM 
Ana Cristina Rodrigues Aseff 

CONTRATANTE 
 
 

XXXXXXXXX 
CONTRATADA 

 
 

TESTEMUNHAS: 

 

1____________________________________  2____________________________________ 
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